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- uso durante a gravidez: com exceção da 
administração durante o parto vaginal ou 
abdominal, não foram realizados estudos 
clínicos controlados durante a gravidez. A 
segurança do uso de cloridrato de cetamina 
durante a gravidez não foi estabelecida e tal 
uso não é recomendado.
- uso pediátrico: vide “Posologia”.
- abuso e dependência à droga: foi relatado 
que o cloridrato de cetamina tem sido usado 
como uma droga de abuso. Os relatos suge-
rem que cetamina produz uma variedade de 
sintomas incluindo, mas não se limitando a 

ansiedade, insônia ou desorientação. A de-
pendência e tolerância ao cloridrato de ceta-
mina podem desenvolver em indivíduos com 
uma história de abuso ou dependência a dro-
ga. Portanto, cloridrato de cetamina deve ser 
prescrito e administrado com cautela.

5. INTERAÇÕES MEDICAMENTOSAS

O prolongamento do período de recuperação 
pode ocorrer se cloridrato de cetamina for 
usado concomitantemente com barbitúricos 
e/ou narcóticos. Cloridrato de cetamina é 
clinicamente compatível com os anestési-
cos gerais e locais comumente empregados, 
desde que a troca respiratória seja mantida 
adequadamente.

6. REAÇÕES ADVERSAS

- cardiovasculares: após a administração 
isolada de cloridrato de cetamina, a pressão 
arterial e os batimentos cardíacos são eleva-
dos frequentemente. No entanto, ocorreram 
casos de hipotensão e bradicardia, e tam-
bém arritmia cardíaca.
- respiratórias: embora a respiração seja 
frequentemente estimulada, poderá ocorrer 
acentuada depressão da respiração ou ap-
neia, após administração intravenosa rápida 
de doses elevadas de Clortamina®. Foram 
observados casos de laringoespasmo e ou-
tras formas de obstrução das vias respira-
tórias durante a anestesia por cloridrato de 
cetamina.
- oculares: após a administração de clori-
drato de cetamina, foi notada a ocorrência 
de diplopia e nistagmo, além de leve eleva-
ção da pressão intra-ocular.
- psicológicas: vide “Precauções”.
- neurológicas: em alguns pacientes, o au-
mento do tônus da musculatura esquelética 
pode se manifestar por movimentos tônicos 
e clônicos que, às vezes, se assemelham a 
convulsões.
- gastrintestinais: foram observados anore-
xia, náuseas e vômitos, mas esses transtor-
nos geralmente não são graves e a grande 
maioria dos pacientes ingere líquidos logo 
após a recuperação da consciência.
- geral: -
vados casos de dor e exantema no local da 
injeção. Também foram observados eritema 
transitório e/ou erupção morbiliforme.

7. POSOLOGIA

NOTA: Em consequência da incompatibili-
dade química de cloridrato de cetamina com 
barbitúricos, estes não devem ser utilizados 
na mesma seringa por ocorrer formação de 
precipitado. Se além da dose de cloridrato 
de cetamina for necessário o uso de um ben-
zodiazepínico (diazepam), ambas as drogas 
devem ser aplicadas separadamente. Não 
misture Clortamina® e diazepam na mesma 
seringa ou frasco de infusão.

- Preparação no pré-operatório
1. Uma vez que foram relatados vômitos 
após a administração de cloridrato de ce-
tamina, medidas de proteção às vias áreas 

-
ringofaríngeos continuam ativos. Entretanto, 
como pode ocorrer aspiração com o uso de 
cloridrato de cetamina, e uma vez que os re-

-
nuídos devido aos anestésicos suplementares 
e relaxantes musculares, a possibilidade da 
aspiração é um fato a ser considerado. O uso 
de Clortamina® é recomendado ao paciente 
cujo estômago não esteja vazio desde que o 
médico julgue que os benefícios da droga su-
peram os possíveis riscos.
2. Deve-se administrar atropina, escopola-
mina ou um outro anti-sialogogo com inter-
valo apropriado anterior à indução.

- Início e duração
Pelo fato da indução da anestesia após a 
injeção intravenosa inicial de cloridrato de 
cetamina ser rápida, deve-se manter o pa-
ciente em posição com apoio adequado du-
rante a administração. O início da ação de 
cloridrato de cetamina é rápido, uma dose 
intravenosa de 2 mg/kg de peso corpóreo 
normalmente produz anestesia cirúrgica 
30 segundos após a injeção e de um modo 
geral, o efeito anestésico dura de 5 a 10 mi-
nutos. Se for desejada duração prolongada, 
podem ser administradas doses adicionais 
intravenosas ou intramusculares para manter 
a anestesia sem produzir efeitos cumulativos 

 Baseado na experiência inicial 
com pacientes pediátricos, uma dose intra-
muscular de 9 a 13 mg/kg produz em geral 
anestesia cirúrgica dentro de 3 a 4 minutos 
após a injeção, com efeito anestésico duran-
do em geral de 12 a 25 minutos.

- Dose
Como ocorre com outros anestésicos ge-
rais, a resposta individual ao cloridrato de 
cetamina pode variar, dependendo da dose, 
via administração e da idade do paciente, 
portanto a dosagem recomendada não pode 

-
mina® deve ser ajustada às necessidades de 
cada paciente.

- Indução
Por via intravenosa: A dose intravenosa 
inicial de Clortamina® pode variar entre 1 
e 4,5 mg/kg. A dose média necessária para 
produzir anestesia cirúrgica, de 5 a 10 mi-
nutos de duração, é de 2mg/kg. Alternati-
vamente em pacientes adultos, uma dose 

de indução de 1 a 2 mg/kg de cloridrato de 
cetamina via intravenosa, utilizada na ve-
locidade de 0,5 mg/kg/min, pode ser usada 
para indução da anestesia. Adicionalmente, 
pode-se usar diazepam em doses de 2 a 5 
mg, administrado em seringa separada du-
rante 60 segundos. Na maioria dos casos, 
15 mg de diazepam intravenoso ou menos 

-
ções psicológicas durante a recuperação da 
anestesia, particularmente do tipo sonhos e 
delirium, pode ser reduzida com este esque-
ma de dose de indução.
Velocidade da administração de Clorta-
mina®: A administração venosa de Clorta-
mina® deve ser feita lentamente durante um 
período de 60 segundos. A administração 
mais rápida pode acarretar depressão respi-
ratória e uma reação de incremento da pres-
são arterial.
Por via intramuscular: A dose intramuscu-
lar inicial de Clortamina® pode variar entre 
6,5 e 13 mg/kg. Geralmente uma dose de 10 
mg/kg produzirá anestesia cirúrgica de 12 a 
25 minutos de duração.

- Manutenção da anestesia
A dose de manutenção deve ser ajustada de 
acordo com a necessidade anestésica dos 
pacientes e com o emprego de agentes anes-
tésicos adicionais. Doses adicionais, equi-
valentes à metade da dose de indução até a 
dose de indução completa, podem ser repe-
tidas para manutenção da anestesia confor-
me o necessário. Entretanto, deve ser nota-
do que durante a anestesia poderão ocorrer 
movimentos involuntários e tônico-clônicos 
das extremidades. Esses movimentos não 
implicam um nível leve, nem indicam ne-
cessidade de se administrar doses adicio-
nais de anestésico. Quanto maior for à dose 
total de Clortamina® administrada, maior 
será o tempo de recuperação completa. Pa-
cientes adultos induzidos com cloridrato 
de cetamina mais diazepam por via intra-
venosa podem ser mantidos com cloridrato 
de cetamina administrado por infusão lenta 
em microgotas na dose de 0,1 a 0,5 mg/min, 
aumentado com diazepam 2 a 5 mg intrave-
nosamente, conforme necessário. Na maio-
ria dos casos, 20 mg ou menos do diazepam 

indução combinada e manutenção. Entre-
tanto, uma quantidade levemente maior de 
diazepam pode ser necessária, dependendo 
da natureza e duração da cirurgia, estado fí-
sico do paciente e outros fatores. A incidên-
cia de manifestações psicológicas durante 
o período de recuperação da anestesia, par-
ticularmente sonhos ruins e delirium, pode 
ser reduzida com este esquema de dose de 
manutenção.

- Diluição 
Para preparar uma solução diluída contendo 
1 mg de cetamina por mL, transferir assep-
ticamente 10 mL (frasco ampola com 50 mg 
/mL) para 500 mL de dextrose injetável 5% 
ou cloreto de sódio injetável 0,9% e mistu-
rar bem. A solução resultante conterá 1 mg 
de cetamina por mL e permanecerá estável 
por 24 horas. As necessidades de líquidos 
do paciente e a duração da anestesia devem 
ser consideradas na seleção da diluição 
apropriada de cloridrato de cetamina. Se 
houver necessidade de restrição de líquidos, 
cloridrato de cetamina pode ser adicionado 
a uma infusão de 250 mL conforme descrito 
acima para obter uma concentração de 2 mg 
por mL.

- Agentes suplementares
Cloridrato de cetamina é clinicamente com-
patível com os anestésicos locais ou gerais 
de uso corrente, desde que seja mantida uma 
troca respiratória adequada. O esquema de 
doses reduzidas de cloridrato de cetamina 
suplementadas com diazepam pode ser usa-
do para promover uma anestesia equilibra-
da em combinação com outros agentes, tais 
como óxido nitroso e oxigênio.

8. SUPERDOSAGEM

A administração de modo excessivamente 
rápido ou de uma dose excessiva de clori-
drato de cetamina poderá acarretar depressão 
respiratória. Neste caso deve ser empregada 
ventilação de suporte. É preferível suporte 
mecânico à administração de anapléticos.
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